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DECRETO JUDICIÁRJO N" O O O O 5 9

Curitiba. 03 defeL~B.
, /J \ 7~991,
~/~

HENRiQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Preslden18

Assessor de Desembargador,
or FLEURY ESTEVES

3 de

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 104329/97, resolve

HE QUE CHESNEA U LENZ CÉSAR
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO NI000060

•

DA COSTA NETO, do cargo em comissão de
símbolo DAS-4, do Gabinete do Desemb
FERNANDES.

20.000,00

20.000,00

R$

R$

003.390.34.0005 01 2002

TOTAL 00 CANCELAMENTO

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe sao conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolado sob n° 3415/98,
resolve REMOVER

EXONERAR

a pedido e a partir de 02 de fevereiro de 1998, ANTONIO FRANCO FERREIRA

DANIEL LEMES, Oficial de Justiça CIO, do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Ortigueira, para ocupar idêntico cargo n marca de Sarandi.

HE

mailto:Fflili@iAA.prnHl.,,,*


Curiliba.

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

com o artlgo 16, puágrafo único da Lei n. 9937/92
produtividade, nos termos do artigo I. da Lei n.6559n4
da Lei n.6156f70.

C U R IT IB A , 2 8• F E IR A , 0 9 /0 2 /1 9 9 8

DECRETO JUDICIÁRIO N '0 0 0 0 6 1
o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferi~as por lei e

tendo em vista o contido no protocolado sob nO 108956/97. resolve

HENRIQUE CHESNEA LENZ CÉSAR

Presidente

APOSENTAR DECRETO JUDICIÁRIO N '0 0 0 0 6 4
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista. o contido no protocolado
sob n. 107875/97, resolve

APOSENTAR

d e

APOSENTAR

a pedido, MARILIA LOPES DE PAIVA, no cargo de Bibliotecârio E1, do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. nos lermos dos artigos

40, inciso m , alinea "c", da Constituição Federal e 35, inciso m alinea "c" da

Constitu~ção Estadu~, com proventos proporcionais aos 2S (vin~ e cinco) ~os
de. servlç~. acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais

qümqüena", nos lermos do artigo 170, da Lei n. 6174nO, da gratificação de

tempo l~tegral e dedicação exclusiva no percentual de 54,19% (cinqüenta e
quatro vtrgula dezenove por cento), na forma do despacho exarado no protocolo

n' 54890/97 e artigo I 72,'";nciso 1Il da Lei n. 6174nO, combinado com o artigo

I. da Le, n. 6794n6, com a alteração introduzida pelo artigo 6' da Lei

Compl~mentar nO 21/84, e a gratificação de função símbolo lF, inerente aos
cm:gos Integrantes do grupo ocupacional superior efetivo, conforme previsão da

Le, n. 8672/87 e 80% (oitenta por cento) da verba e entação institulda
pelo artigo 10 da Lei n. 11719/97.

•
QUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente
HE

DECRETO JUDICIÁRIO N .( )0 0 0 6 2
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei e lendo em vista o contido no prolocolado sob n. 58803/97,

resolve

a pedido, ABlLIo TEIXEIRA COSTA, no cargo de Agente de Serviços Gerais CI, do
Quadro de Pessoal da Secretari. do Tnbunal de Justiça. com esteio nos artigos 40, inciso III,
alinea "'", da Constituição Federal e 35, inciso m , alinea •••••, da Constituição Estadual, e por

contar com mais de 44 (qlW'enta e quatro) anos de serviço, com proventos integrais, acrescido
de 15% (quinze por cento) de adicionais qüinqüenais, nos termos do artigo 170, da Lei nO
6174nO e da gratificação tempo integral e dedicação exclusiva no percentual de 60,62%
(sessenta vírgula sessenta e dois por cento), na forma do des ho exarado no protocolo nO
54890197 e artigo In . inciso m . da Lei n" 6174nO. c com o artigo }O da Lei nO
6794nó, com a alteração introduzida pelo anigo 6°, i Co lementar n l;> 21/84.

HE IQUE CHESNEAU LENZ CESAR

Presidente

a pedido, :\IARIA APARECIDA MELLO ~IACIEL, no cargo de Oficial

Judiciârio C8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. nos

tennes dos artigos 40. inciso TIL alinea ••a .•.••da Constituição Federal, e 35, inciso

III, alínea "a" da Constituição Estadual, por contar com mais de 32 (trinta e dois)

anos de serviço, com proventos integrais, acrescid s de 15% (quinze por cento)

de adicionais qüinqüenais, nos termos do . o 17 • da Lei nO 6174no.

HENRIQUE CHESN AU LENZ CÉSAR

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N .0 0 0 0 6 5
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANA. no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 43732/97,
resolve

APOSENTAR

DECRETO JUDICIÁRIO N ,0 0 0 0 6 3
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob n' 63866/94, resolve

APOSENTAR

• pedido, MARIA DA CONCEIÇÃO BUQUERA DE FREITAS OUVEIRA, no cargo
de Assessor Juridico F6, do Quadro de PessooI da Secretaria do Tribunal de Justiça, com
esteio nos artigos 40, inciso III, alinea ".", da Constituiçio Federal, e 35, inciso III, a1inea
".", da Constituição Estadua1, por contar com mais de 30 (trinta) anos de serviço, com
proventos integrais, inclusive a verba de representação prevista no artigo SO, da Lei nO
7881/84, incorporados aos pro.entos nos lermos do artigo 11, da Lei n. 7825183; de 25%
(vime • cinco por. cento) de adicionaiJ qilinqtlenais nos termos do artigo 170, da Lei n.
6174170e da gratificaçio de t\mçIo, simbolo l-F, inerente ao cargo de Assesror Juridico,
conforme previsão da Lei n. 8672/87, bem como de 20% (vinte por ceato) da gratificação

pelo exercício de cargo em comisslo símbolo DAS"', acrescida da respectiva gratificação
de reprosentação, nos termos do inciso III, do artigo 140, da ~no, combinado

a pedido, VERA LÚCIA cÁMARA DELATTRE, no cargo de Oficial Judiciârio 06,

do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. com esteio no disposto

nos artigos 40, inciso m, alinea "a", da Constituição Fedenal, e 35, inciso m. alínea
"a", da Constituição Estadual, por contar com mais de 30 (trinta) anos de serviço,

com proventos integrais, inclusive de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais

qüinqüenais nos termos do artigo 170, da Lei n. 6174nO; de 20 % (vinte por

cento) de gralificação do cargo em comissão símbolo 3.(;, acompanhada da

respectiva gratificação conforme previsão do artigo 140, inciso m. da Lei 6174nO

enquanlo vigenle; e da gratificação pela prestação de serviços em regime de tempc;

integnal e dedicação exclusiva no per=ttuaJ de 81,61 % (oitenta e um vlrgu1a

sessenta e um por cenlo ), na forma do despacho exarado no protocolo n' 54890/97

e artigo 172, inciso m. da Lei n° 6174nO, combinado o artigo 1° da Lei

6794n6, com a alteração introduzida pelo artigo , d Lei Complementar nO
21/84.

Curiti

HENRIQUE CHESNEAU LENZ cÉSAR

Presidenle

DECRETO JUDICIÁRIO N '0 0 0 0 6 6

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso ~as atribuições que lhe são conferidas por
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DIÁRIO DA JUSTiÇA

lei e tendo em vista o contido no protocolado sob n' 82445/97,
resolve

APOSENTAR

CURITIBA, 2a• FEIRA, 09/02/1998
DECRETO JUDICIÁRIO N.000069

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 105336/97,
resolve

a pedido, YARA DOS SANTOS PEREIRA, no cargo de Oficial Judiciário Dó,
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos tennos dos
anigos 40, inciso m, alinea "a", da Constituição Federal, e 35, inciso m, a1inea
"a" da Constituição Estadual, por contar com mais de 30 (trinta) anos de
serviço, com proventos integrais, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) de

adicionais qUinquenais nos tennos do artigo 170, da Lei n' 6174nO, da
gratificação pela prestação de serviços em regime de tempo integral e dedicação
excluslva no percentual de 85.91% (oitenta e cinco vírgula noventa e wn por

cento), na fonna do despacho exarado no protocolo n' 54890/97 e artigo 172,
inciso m da Lei n° 6174nO, combinado com o artigo 10 da Lei nO 6794n6. com
a alteração introduzida pelo artigo 6°, da Lei Complementar na 21184 e a
gratificação de função, simbolo 2F, nos termos do inciso UI, do artigo 140. da
Lei n' 6174nO, combinado com o artigo I , único da Lei n' 9937/92.

QUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente.

DECRETO JUDICIÁRIO N'000067

O PRESIDENTE DO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n' 88373/97, resolve

NOMEAR

YALDEMIR JOSÉ ROCHA, para exercer o cargo em comissão de Assessor de
Desembargador, simbolo DAS-4, no Gabinete do Desembargador CYRO CREMA, a
partir de 29 de janeiro de 1998.

DECRETO JUDICIÁRIO N" OOO068

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no expediente protocolado
sob n' 3416/98, resolve

NOMEAR

. ,

JANDIRA DA GRAÇA OLIVEIRA, para ex

Assessor de Desembargador, simbolo DAS-4 no Oab' ete do Desembargador
FLEURY ESTEVES FERNANDES, a partir de O de fev

TORNAR SEM EFEITO

os decretos judiciários abaixo mencionados, referentes ao servidor WANDERLEI

POLETTI, de acordo com o artigo 4 t, ~3', da Lei n' 61 74nO:

t • Decreto Judiciário n' 516, de 15 de outubro de 1997, de nomeação para o cargo de
Oficial de Justiça D2, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Capanema;

11 - Decreto Judiciário nO 565. de 03 de novembro de 199 na parte relativa à sua
nomeação para o cargo de Oficial de Justiça D4, do o e Auxiliares da Justiça da
Comarca de Cascavel.

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIA N.' OOHi!

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no USO das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob n° 112.317197,
resolve

INTERROMPER

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de fevere~ do
ano em curso, as férias alusivas ao 1° período de 1998, concedIdas
ao Or. ROBERTO ANTONIO MASSARO, Juiz de Direito Substituto da
4' Seção Judiciária, com sede na Comarca de Curitiba, assegurando-
lhe o difeito de usufruir os vinte e nove (29) dias restantes em época
oportuna.

HENRIQUE CRESNEAU LENZ CESAR

Presidente

PORTARIA N.. OO16 2

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob n° 1.119198,
resolve

MANDAR CONTAR

em favor do Doutor RUBEM BtRGAMÔ, Juiz de Direito Substituto da



CURITIBA,2". FEIRA,09/02/1998 DIÁRIODA JUSTiÇA

9" Seção Judiciária, com sede na Comarca de Curitiba, para todos os
efeitos legais, o tempo de cento e oitenta (180) dias, correspondente
ao dobro da licença especial não usufruida, relativa ao qüinqüênio
compreendido entre 10/03/91 e 09/03/96, com base no artigo 248,
da Lei nO 6174170.

NRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

pág.05
das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n"

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sor

n" 5317/98, resoive

REVOGAR

PORTARIA N" 00163
o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n" 851/98, resolve

a Ordem de Serviço n" 230, de 22 de janeiro de 1998, referente a lotação de HELCIO

JOSÉ VIDOTTI, Administrador D9, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de

Justiça, no Departamento da Corregedoria da Justiça.

Curitiba. 03 de fevereiro de 1998.

V~~.
JAMESP~-;;"" DOPOR~GALFlLHO

~ri exerCICIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Pégina 001

Emitido em 02-01-1998

I D ivisão de Processo Cível

SeçAo da I CAmara Cível

__ "o _. •• ,

DEPARTAMENTO ':JUDICIÁRIO i

I

Rel;,ção No. 1~7.04998 de Publicação tAnalftí,:,~~

I

I
i
I

•
AUTORIZAR

Curí:a:3 de rev~eiro

~ • ..c .• 9--0~
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

MARCIA ACOLINA VOLCOV, Assessor Jurídico F3, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, a se afastar do Pais no periodo de suas férias

regulamentares, alusivas ao ano de 1995, a partir de 26 de j de 1998.

'i

.1"

..'.:....
;;':!,

Ordem Processo
017 0061214-<3
008 004891~8/01
010 0062581-6
021 0060082-0
011 0058240-1101

003 0046~
018 0060548-3
019 0057495-2
016 0055798-0
005 0061075-9
021 0060082-0
001 OO34S17-S
021 0060082-0
005 0061075-9
019 00S7495-2
017 0061214-<3
005 0061075-9
005 0061075-9
01e 0060548-3
018 0060548-3
001 0034517-5
006 004848~1
011 0058240-1/01
008 0048913-8101
003 0048~
019 0057495-2
014 006178~
013 0059850-1
011 0058240-1/01
003 0048006-8
021 0060082-0
018 0060548-3
022 0059175-3
005 0061075-9
018 0055798-0
002 0047844-2
006 ' . 004848~ 1

• 007 . 0048891'5101
, 011" 0058240-1/01

022'" 0059115-3"
"~o ,.018',' ,006054\l--"3'.

. '001..'. ,. 003<1517.5'"'
002 ' ..0047.844-2c,, .
019. '. . 0057495-2 . .
022 . ,.0059175-3 .. '

. INDlCE DE PUBUCAÇAo

Advogado
Abal Antonio Reballo
Adernar Antonio Santin

. Adroaldo José Gonçalves

Altivo José Seniski .

Ana Cláudia Bento Graf
Andre Luiz Drimel D ias

Andrea Margarethe Rogoski Andrade

Antonio Cartos Cabral de Queiroz
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto

Arianoa de Nicolai Petrovsky
Amaldo Conceição Junior
Arnaldo Moro Filho
Canos Alberto Hauer de O liveira

Canos Frederico Mares de Souza Filho

Celia Maria Krieger Arioli
Claro Americo Guimarães Sobrinho

Clemerson Manin C leve
Dalm i Maria de O liveira

Davi Oeutscher
Davi Deutscher Filho

Oea Silvia Pereira
D ivonsir Borba Cortes Filho

Débora Franco de Godoy

Edemar Antonio Zilio Júnior

Emmanuel Augusto de O liveira Car10s

Erica Marta Gavetti

Emani Pudell

Ewaldino Pinto Macedo

Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro

FranCISCOJuraci Bonatto

Geraldo Augusto Hauer

G isela D ias
G isele da Rocha Parente Venancio

Gustavo Henrique Justino de O liveira
H idemaru Shirakura

Humberto Tsuyoshi Kohatsu

lrahy Carneiro Faria Junior
lverty Antiqueira D ias Ferreira '•.

\Joaquim Luiz Menegh~rp'aiva
. .. Joaquim Matiano Paes. de Carvalhô Neto' ..
.....iJo~ISalliwaY$ Neto', .... . .: .
..•. : Jonattlas Valeria-da $iJva":

José Alves Mac;:hado >.., : '..

José Anacleto Abdúch Sàntos ;.

.,
"ORo~M:OE SEI:lV !ÇON.~00324

. .: -, .. ::". . .. ': .

. ,..'

PORTARIA NI 00164
O PRESIDENTE'OO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

EST AOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei, e tendo em vista o protocolado

sob nO.112602/97, resolv~

. O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSrtÇADÓ'

. ESTADO DO PARÁNÁ EM EXERCicIO; no Uso:'

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

DESIGNAR

00 PAaAIfÁ

MARCOS VENICIO MOREIRA DE CASTILHO, Oficial de Justiça 04, do Quadro

de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, para prestar serviços junto à 17' Vara

Clvel da Capital, ficando em conseqüência derrogada a Portaria n" 2275 de 16 de

dezembro de 1997, na parte referente a sua designação para a 15' Vara Civel da Capital,

mantendo-se sua designação para os Juizados Especiais.

I S_E_C_RE_T_Á_RI_A --'
SECRETARIA

. . ;",

.,. .



Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente forense, o

atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉRITOS, localizada

no andar térreo do prédio do Fórum Criminal, na Av. Marechal

Floriano Peixoto, nO 672

Das 17:00 horas às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em que não

houver expe.diente forense, o atendimento será feito pelo Serviço

de Plantão Judiciário, que funciona junto à CENTRAL DE

INQUÉRITOS.

PORTARIA N' 18/98

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO para atender os casos de "habeas-

corpus", de pedidos urgentes de prisão preventiva, de

arbitramento e prestação de fiança, de liberdade provisória, de

busca e apreensão domiciliar, de prisão temporária, bem como

conhecimento de prisão em flagrante, desde que tais matérias

não se encontrem sob a competência preventa de algumas das

Varas Criminais, de internação provisória e de comunicação de

apreensão em flagrante de adolescente infrator.

SEMANA DE PLANTÃO: Inicio - 09/02/98 (17:00 horas)

Término. 16/02/98 (17:00 horas)
_h

Vista ams) Advogado (5) - para requerimento de diligências. Prazo: 5 dias

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA I

Pégina 001

Emitido em 02-02-1998

Ordem Processo
001 0036471-2
001 000ô471-2

CURITIBA, 2a• FEIRA, 09/02/1998

íNDICE DE PUBUCAÇÃO

Dlvlslo de Processo Crime
SeçAo da 1" ctmara Criminal
SEçKo DE PROCESSOS ESPECIAIS

CORREGEDORIAGE~AL DA JUjJ~
PLANTA0 JUDICIARIO

JUIZ DE DIREITO: Dr. MÁRIO HEL TON JORGE

ATENDIMENTO:

Advogado
Eralio Rodrigues de Paula
Sergio Roberto de Oliveira

Relaçlo No. 1998.00184 de Publiceçlo (AnaUI;ca)

001. 0036471-2 Açlo Penal (Com)
Protocolo : 1994/46218
Comarca : Arapoti

Ação Originária : 9400000010 Inquérito Policial
Autor : Ministério Público do Estado do Paraná
Réu Homar Negrao
Advogado Ercilio Rodrigues de Paula

: Sergio Roberto de Oliveira
Órgão Julgador l' Câmara Criminal
Relator : Das. Moacir Guimarães
Motivo : para requerimento de diligências
Viau Advoqado : .rc.ilio Rodriquea ele Paul. (PR007862)

: gezqio Roberto de oli~ir. (PR022753)

i

DIÁRIO DA JUSTiÇA

: Vara Criminal
: 9200000032 AçAo Penal t
: Paukl Roberto Martins de Araújo (Réu Preso)
: Juraci Freitas
; Ministério Público do Estado do Paraná
: Grupo de Câmaras Criminais

: Des. Canos Hoffmann

Oe5. Nunes do Nascimento

: 3063 "
: 46

17112/1997

D E C IS Ã O : ACORDAM os D e s em b a r g a d o r e s in te g r a n te s do Grupo de

Câmaras CrJ..m .i.na is do .Tribuna~ de Justiça do Paraná, à: unanimidade

de votos, em i..ndeferir a revisão, nos tez:mos do voto do

Desembargador-relator. EHEN7'A: R E V IS Ã O CRlMINAL - P R E T E N D ID A

A B SO L V IÇ Ã O , S O B O .FUNDAHENI'O DE m SU F Ic IÊ N C IA P R O B A T Ó R IA

R E A L IZ A Ç Ã O D E P R O V A - Im l.l'::Iassm IL IDADE - P E D ID O IN D E F E R ID O . N â o

é p o s s iv a l pretender-59 a a b s o lv iç ã o s o b m e r a alegação de

in s u f ic iê n c ia p r o b a tó r ia . In a d m is s ív e l a p r o d u ç ã o d e prova
durante o processamento da revisão.

pág. 136

Vara
AçAo Originária
Requerente

Def.Público

Requerido

Órgáo Julgador
Relator

Revisor

Núm.Ac6rdAo
Núm.Livro
Julgado em

DECISÃO: ACORDAMo s Desembargadores integrantes do Grupo de

Câmaras criminais do T r ib u n a l de J u s t iç a do E s ta d o do Paranéi, p o r

unan.imi.dade de votos, em ju lg a r improcedente a a ç ã o revisional.

EMANTA: REVISÃO CRIMINAL - P R ~ N ~ INF.IRHADORA DA D E C IS Ã O

ANTERIOR - PED IDO DENEGADO .' M u ito embora preced ida de

justificação adequada, o s n o v o s e lem e n to s tr a z id o s aos 3 u to s não

in f iz :m am condenação anterior, já c o n f irm a d a , p o r is s o q u e

i.mprocede o p e d id o r e v is io .o a .l .

000. 01161636.2 Raylsllo Criminal (Gr)
Protocolo 1997/77967
Comarca Joaquim Távora
Vara Vara Única
AçAo Originária 8500000018 AçAo Penal
Requerente Ubrantino Gouveia (Réu Preso)
Advogado : Celso Augusto Milani Cardoso

Fabricio Cardoso da Silveira
Requerido MinistérioPúblico do Estado do Paraná
Órgão Julgador : Grupo de Câmaras Criminais
Relator ; Des. Osiris Fontoura
Relator Convocado ; Juiz Conv. Campos Marques
Revisor Des. Tadeu Costa
Revisor Convocado : Juiz Conv. EUde Souza
Núm.Ac6rdão 3065
Núm.Livro : 46
Julgado em : 17/12/1997
D E C IS Ã O : A.CORDAMo s integrantes do Grupo de Câmaras Criminais do

Tribuna l de Justiça do E .e :tadodo Paraná, por unanimidadB de votos

em não conhecer da revisão. EMENTA : REVISÃOCRlMINAL- Homicídio

privilegiado - Reiteração d e questão já d e c id id a . em apelação
Inadmissibilidade - Revisão nao conhecida.

005. 0063131.Q Conflrto da Competência Crime (Gr)
Protocolo : 1997/30414
Comarca : Londrina
Vara : 5- Vara Criminal
Ação Originária : 9400000181 Ação Penal
Autos Complementar: 9400000010 Inquérito Policial
Suscitante : Juizo de Direito da 5i! Vara Criminal da Comarca de Londrina
Suscitado : Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina
Interessado : MinistérioPúblico do Estado do Paraná

: Ricardo Antonio Senedesi
Advogado : Servia Borges da Silva
Órgão Julgador Grupo de Câmaras Criminais
Relator Das. Clotano Portugal Neto
Núm.Acórdão 3066
Núm.Uvro : 46

Julgado em 17/12/1997

003. 0061624~2 Revisão Criminal (Gr)
Protocolo 1997m 8 4 3
Comarca : Pinhão
Vara Vara Única
Ação Originária ; 9600000004 Justificação
Autos Complementar: 9400000017 Ação Penal
Requerente : AdrialJoPedro Ferreira de Araújo (Réu Preso)
Advogado : Eraldo Ferreira de Uma
Requerido : Ministério Público do Estado do Paraná
Órgão Julgador Grupo de Câmaras Criminais
Relator Des. Moacir Guimarães
Revisor Des. CJotárioPortugal Neto
Núm.Acórdão 3064
Núm.Uvro . 46
Julgado em 30/12 /1997

D E C IS Ã O : ACORDAMos Desembargadores i.nteqran.tes do G ru p o d e

Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por

unanimidade de v o to s , em suscitar d ú v id a de competência ao

co lendo órgão Especia l. EHEN7'A : CONELIrO NEGATIVO DE CCHPETÊNC IA .

JU IZ A D O E S P E C IA L C R D aN A L E VARA CRIHINAL. IN Q U É R Ir o P O L IC IA L ,

CON:r.RA VENÇÀO P E N A L . C C H ? E ID C IA O R IG Z N Á R IA . DO X R IB U lD l .L DE ALÇADA.

.I:NC'CHJ.Er.ÊNCn m:'C1..I'RllDA P E L O R E m ID O I 'R IB U 1 lA L . DÓVZDA D E

CGfPJ:'m.cIA S U S C IX A lJ A AO Ó R G Ã O E S P E C IA L DO 7'RmVNA.L DE JU S T IÇ A

(A R T rG O 16, IN C IS O V , A L ÍN E A rrb", DO C Ó D IG O D E o~2:AÇio F.
D IV IS Ã O JU D IC I iu u A s DO E S T A D O J

o Desembargador OTO LUIZ SPONHOLZ.
Corregedor.Geral da Jusliça do Estado do Paraná.
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve



DESPACHO: "Manifeste-se em 05 dias a defesa sobre oficios retro. Curitiba, 16 de janeiro

de 1998. asso Des. Oto Luiz Sponholz, Corregedor-Geral da Justiça".

11 -. LU IZ ALBERTO DE ALBUQUERQUE ,
O fic ia l Jud ic iá rio , para secre ta ria r a referida C om issão .

SOLICITAÇÃO N" 97.462-7, DE PONTA GROSSA.

SOllCITANnE: JUIZO DE DIREITO DIRETOR DO FORUM DA COMARCA DE PONTA
GROSSA.

INTERESSADA: ANA MARIA ANTUNES.

RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOlZ.
ACÓRDÃO N" 7876.
LIVRO: CM - 50.

FLS: 2081209.

DATA DO JULGAMENTO: 09/12/97.

EMENTA: PEDIDO DE DISPOSiÇÃO DE SERVENTUÁRIO. DEFERIMENTO PELA

PRESlDeNCIA DO TRI8UNAL DE JUSTiÇA. PORTARIA REFERENDADA PELO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTARIA N' 1530 DE 19 DE AGOSTO DE 1967, QUE COLOCOU

ANA MARIA ANTUNES, mULAR DO 3' OFICIO DO REGISTRO CML DE

NASCIMENTOS, CASAMENTOS E ÓBITOS, DA COMARCA DE CURITIBA, A

DISPOSiÇÃO DA DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE PONTA GROSSA.

PEDIDO DE OpçÃO N' 96.18QO.ô, DE MARIALVA.

REQUERENTE: REGINA CElIA MAROCO HECHERT - Contador, Partidor, Distribuidor,
Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de Marialva.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7877.
LIVRO: CM - 50.
FLS: 210/212.

DATA DO JULGAMENTO: 09112/97.

EMENTA: CRIAÇÃO DE COMARCA. PREENCHIMENTO DE CARGO EM SERVENTIA DO

FORO JUDICiAl. OpçÃO REQUERIDA POR OFICiAl DO CONTADOR, PARTIDOR,
DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVAliADOR JUDICIAl. INOCORReNCIA

DE DESMEMBRAMENTO OU DESOOBRAMENTO DA SERVENTIA (LEI N' 8.935194,
ART. 29, INC. I). AUSeNCIA DE PREVISÃO NO CÓDIGO DE ORGANIZAÇAO E DIVISÃO
JUDICIÁRIAS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
INDEFERIU O PEDIDO.

PEDIDO DE OpçÃO N"96.1853-7, DE MARIALVNSARANDI.

REQUERENTE: CARLOS ZUCOllN BELASQUE - Escrivão do Civei da Comarca de
Marialva.

RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7878.
LIVRO: CM - 50.

FLS: 213/215.

DATA DO JULGAMENTO: 09/12/97.

EMENTA: CRIAÇÃO DE COMARCA. PREENCHIMENTO DE CARGO EM SERVENTIA DO

FORO JUDICiAl. OpçÃO REQUERIDA POR ESCRIVÃO DO CIVEl. INOCORReNCIA

DE DESMEMBRAMENTO OU DESDOBRAMENTO DA ESCRIVANIA (LEI N' 8.935194,
ART. 29, INC. I). AUSeNCIA, ADEMAIS, DE PREVISÃO NO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO
E DIVISA0 JUDICIÁRIAS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO.

DECISAO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS,
INDEFERIU O PEDIDO.

PEDIDO DE OpçÃO N' 97.17-6, DE MARIALVNSARANDI.

REQUERENTE: ROMUAlDO ADÃO DE POLlI - TabeliAo e Oficial do Registro Civil da
Serventia Distrital de Arquidaban Comarca de Marialva.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDAO N' 7879.
LIVRO: CM - 50.
FLS: 216/218.
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TABELIONATO DE NOTAS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE O OFICIO DE

PROTESTO DE TlTULOS - ESCRITURAÇÃO DOS LIVROS IMPRECISA E IRREGUlAR,
EM DESCONFORMIDADE COM O CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL

DA JUSTiÇA - RETENÇÃO INJUSTIFICADA DOS VALORES DESTINADOS AO

PAGAMENTO DE TITULOS APRESENTADOS PARA PROTESTO - REPOSiÇÃO OOS
VALORES APÓS INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO _ CONDUTA

GRAVE - PENA DE SUSPENSÃO DE CENTO E VINTE (120) DIAS - INCISO 111,ART. 38

DO REGUlAMENTO DE PENALIDADES APLICÁVEIS AOS AUXILIARES DA JUSTiÇA
(ACÓRDÃO 7556 C.M.). (1) - Prevê o Código de Normas que a importância destinada ao
pagamento do titulo será depositada, no mesmo dia do recebimento ou, se impossível, no

dia útil imediato em conta corrente sob a denominação Poder Judiciário. E, ainda, que a
importância destinada ao pagamento do tftulo deverá estar à disposição da parte no
mesmo dia do recebimento ou, se impossivel, no dia útil imediato. (02) _ O
descumprimento dessas regras caracteriza infração disciplinar de natureza grave. A
conduta do acusado, em pagar os valores atrasados aos credores, de forma a não
subsistir mais nenhuma reclamçao, é de ser considerada para aplicação da sanção. Pena
de suspensão de cento e vinte (12m dias.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,

APLICOU PENA DE SUSPENSÃO POR CENTO E VINTE (120) DIAS AO ACUSADO,

COM FULCRO NO INCISO 111,ART. 38, DO REGULAMENTO DE PENALIDADES
APlICAVlEIS AOS AUXILIARES DA JUSTIÇA (ACÓRDÃO 75~.M.).

RECURSO - PEDIDO DE PROVIDeNCIAS N' 97.1585-8.
REQUERENTE: M.V.
REQUERIDO: T.C.P ..

RELATOR: DES. NEWTON LUZ.
ACÓRDÃO N' 7875.
LIVRO: CM- 50.

FLS: 2001207.

DATA DO JULGAMENTO: 24/11/97.

EMENTA: PEDIDO DE PROVIDeNCIAS - ATO DE JUIZ DE DIREITO NO EXERClclO DE
JUIZADO ESPECIAL - SENTENÇA QUE DESCONSIDERA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO

OE JUIZ LEIGO - ARQUIVAMENTO. RECURSO NÃo PROYJpO. Sujeito a providência
cominaI ou administrativa não é o juiz que, no exercicio de Juizado Especial Cível, decide

reclamação sem processar exceçAo de suspeição, que se revelou sem objeto, porque
voltada ao juiz leigo que de seu procedjmento se afastara.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO. .

•
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Curibba , 02 de fevere iro de 1998 .

Curitiba, 03 de fevereiro de 1998.

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

PUBlICACÃO PE DESPACHO

DESPACHO: -1. Tendo em vista a decisao fotocopiada às f. 61166, indefero a limi.nar

requerida. Intime-se. 2. Após, Yim dos autos a douta ProaJradoria Geral da Justiça.
Curitiba. 02 de fevereiro de 1998. asso Des. Accácio Cambi, Relator".

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR DESEM8ARGADOR

AccAclO CAMBI, RELATOR NOS AUTOS DE HABEAS CORPUS N' 97.2213-7 DA

COMARCA DE PIRAQUARA.

IMPETRANTE: CAIO CASSOU JUNIOR.
IMPETRADO: JUiZO DE DIREITO DA VARA CRIMiNAl E ANEXOS DA COMARCA DE

PIRAQUARA.
PACIENTE: F.F.

I. O s D ou to res ADALBERTO JORGE X ISTO
PERE IRA , ESPED ITO RE IS DO AMARAL , G ILBERTO FERRE IRA ,
S IGURD ROBERTO BENGTSSON , os B acharé is ZÁHRA MAR IA
GONÇALVES NEVES , TEREZA CR IST INA PINHE IRO GRENTESK I,
GABR IEL FRECCE IRO DE M IRANDA FILHO , G ILDA MAR IA
NASC IM ENTO DE MACEDO • RODR IGO DOM INGOS PELUSO

JUN IOR para sob a p residênc ia do p rim eiro , com porem a C om issão

destinada a e labo rar as a lte rações do C ód igo de N onnas da C orregedo ria
G era l da Justiça ;

CURITIBA, 2a_ FEIRA, 09/02/1998

DESIGNAR

EM SÃODOCÓNSELHODAMA~

DIVISÃO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTisSIMO SENHOR DESEMBARGADOR OTO

LUIZ SPONHOLZ, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA, RELATOR NOS AUTOS DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 96.1934-7.

ACUSADA: M.F.

ADVOGADO: PAULO ROBERTO FERREIRA MOTIA.

Curitiba, 04 de fevereiro de 1998.

PUBlICAÇAo DE ACÓRDAos

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 97.383-3.

ACUSADO: J.J.C.P.
ADVOGADO: JOSÉ DE CASTRO AlVES FERREIRA
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.

ACÓRDAO N' 7874.

LIVRO: CM - 50.
FLS: 161/199.

DATA DO JULGAMENTO: 09/12/97.

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO - DESORGANIZAÇÃO DOS SERV!ÇOS NO



PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO N' 97.263-2, DE PIRAQUARA.

REQUERENTE: JUiZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRAQUARA.

REQUERIDO: CONSELHO DA MAGISTRATURA. TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DOP~Á

REIJ\TOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO NO7886.

LIVRO: CM - 50.
FLS: 246/250.

DATA DO JULGAMENTO: 09112/97.

EMENTA:. PEDIDO DE DISPOSiÇÃO DE SERVENTUÁRIO DO FORO EXTRAJUDICIAL.

CARTÓRIO CRIMINAL EM SITUAÇÃO cRlnCA INTERESSE DA JUSTIÇA EM VER
SANADAS A:.SDIFICULDADES EXISTENTES. DEFERIMENTO DO PEDIDO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA Á UNANIMIDADE DE VOTOS,

DEFERIU O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, PARA AUTORIZAR QUE UBALDlNO

MÁRIO DANGUI, ESCRIVÃO DISTRITAL DE FRANCISCO FREDERICO TEIXEIRA

GUIMARÃES DA COMARCA DE PALMAS, SEJA COLOCADO A DISPOSIÇÃO DO

JUizO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE PlRAQUARA

ATlE 31 DE AGOSTO DE 19t8, PODENDO ESTE PRAZO SER PRORROGADO

MEDIANTE PEDIDO EXPRESSO E FUNDAMENTADO.

MANDADO DE SEGURANÇA NO97.289-6, DE PRUDENTÓPOLlS.
IMPETRANTE: AlINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

IMPETRADO: JUiZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPOLlS.
ADOLESCENTE: J.C.

REIJ\TOR: DES. OCTÁVIO VALEIXO.
ACÓRDÃO NO7887.

LIVRO: CM. 51.

FLS: 01103.

DATA DO JULGAlMENTO: 09112/97.

EMENTA:. MANDADO DE SEGURANÇA ADOLESCENTE. INFRATOR. PEDIDO DE

INJERNAÇÃO PROVISÓRIA INDEFERIMENTO. IRRESIGNAÇÃO DO MINISTERIO
PUBLICO. FALECIMENTO DO MENOR. PERDA DO OBJETO DA PRETENSÃO

MANDAMENTAL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAlMENTO DE MERITO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA À UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU
EXTINTO O PROCESSO.

HABEA:.S CORPUS NO97.2104-1, DE PARANACITY.

IMPETRANnE: BENEDITO JOSÉ RIBEIRO.
IMPETRADO: JUiZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY.

PACIENTE: M.G.S. (ADOLESCENTE).

REIJ\TOR: DES. OCTÁVIO VALEIXO.
ACÓRDÃO N" 7888.

LIVRO: CM • 51.

FLS: 04108.
DATA DO JULGAMENTO: 09/12/97.
EMENTA:. 'HABEAS CORPUS'. MENOR. SUPOSTA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL.
INTERNAÇÃO PROVISÓRIA JUNTO À CADEIA PÚBLICA DA COMARCA

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. MEDIDA EXTREMA, INADEQUADA À ESPÉCIE. ORDEM

CONCEDIDA PARA CONFIRMAR A LIMINAR. Considarando os principios qua nortaiam o
ECA, a aplicação de medida eminentemente protetiva, mediante acompanhamento

psicológico do adolescente infrator, seria instrumento mais eficaz do que a restrição à sua

liberdade, além disso, a intemação só deve ser consumada em entidade para

adolescentes.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA À UNANIMIDADE DE VOTOS,

CONFIRMOU A UMINAR E CONCEDEU A ORDEM.

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 2a• FEIRA, 09/02/1998
ADVOGADA:. DORA MARIA SCHULLER.
APEIJ\DO: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO P~Á

ADOLESCENTE: C.F.T.G.
REIJ\TOR. DES. OCTÁVIO VALEIXO.

ACÓRDÃO N' 7884.
LIVRO: CM • 50.

FLS: 240/242.
DATA DO JULGAMENTO: 09/12/97.
EMENTA: RECURSO DE APEIJ\ÇÃO. GUARDA DE MENOR PARA FINS

PREVIDENCIÁRIOS. INDEFERIMENTO. IRRESIGNAÇÃO DA REQUERENTE.
PROCEDIMENTO QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 148 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. MAIORIDADE ATINGIDA INCOMPETENCIA DESTE EGREGIO

CONSELHO DA MAGISTRATURA PARA JULGAMENTO DA CAUSA. RECURSO NÃO

CONHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS A UMA DAS CÂMARAS CIVEIS.

DECISÃO: O' CONSELHO DA MAGISTRATURA A UNANIMIDADE DE VOTOS, NÃO

CONHECEU DO RECURSO, DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS A UMA DAS

CAMARAS clvEls.

RECURSO DE APEIJ\ÇÃO N' 97.394-9, DE CURITIBA.

APELANTE: DOCUMENTA PRODUÇOES CINEMATOGRÁFICAS LTDA
ADVOGADA:. TÁNIA REGINA DA SILVA

APELADO: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
CRIANÇA: KAAS.

REIJ\TOR: DES. OCTÁVIO VALEIXO.
ACÓRDÃO N' 7885.
LIVRO: CM • 50.

FLS: 243/245.

DATA DO JULGAMENTO: 09/12/97.

EMENTA:. RECURSO DE APEIJ\ÇÃO. PEDIDO DE FILMAGEM E DIVULGAÇÃO DE

MENOR, PORTADOR DE DOENÇA ADQUIRIDA USO EM CAlRÁTER EDUCATIVO.
INDEFERIMENTO EM l' GRAU. PRAZO PARA FILMAGEM ESCOADO, SEM A SUA

REALIZAÇÃO. AUSENCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. APEIJ\ÇÃO NÁO
CONHECIDA A empresa apelante tomou-se carecedora do recurso, visto que a
manutençêo ou a refonna da decisão hostilizada não lhe traria nenhum prejuízo ou

beneficio sobre sua esfera de interesse, pressuposto sem o qual o recurso não pode ser
conhecido.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA Á UNANIMIDADE DE VOTOS, NÃO

CONHECEU DO RECURSO.

PEDIDO DE OpçÃO N'96.1801-4, DE MARIALVAlSARANDI.

REQUERENTE: SINVAL CLEMENTINO DE MENDONÇA. EsClivAo Distrital de Sarandi
Comarca de Marialv8.

REIJ\TOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.

ACÓRDÃO N' 7880.
LIVRO: CM • 50.

FLS: 219/221.

DATA DO JULGAlMENTO: 09/12/97.

EMENTA:. CRIAÇÃO DE COMARCA. PREENCHIMENTO DE CARGO EM SERVENTIA DO

FORO EXTRAJUDICIAL. OpçÃO REQUERIDA PELO ESCRIVÃO DISTRITAL DE
SARANDI. MUNIClplO QUE FOI ELEVADO À CATEGORIA DE COMARCA

DESMEMBRAMENTO E DESDOBRAMENTO DE ESCRIVANIA DIREITO DE
PREFERENCIA. POSSIBILIDADE. PREVISÃO NA LEI FEDERAL N' 8.935194, (ART. 29,
INCISO I). DEFERIMENTO DO PEDIDO

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA A UNANIMIDADE DE VOTOS,
DEFERIU O PEDIDO.
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DATA DO JULGAMENTO: 09112/97.

EMENTA:. CRIAÇÃO DE COMARCA PREENCHIMENTO DE CARGO EM SERVENTIA DO
FORO EXTRAJUDICIAL. OpçÃO REQUERIDA POR ESCRIVÃO DISTRITAL.

INOCORRENCIA DE DESMEMBRAMENTO OU DESDOBRAMENTO DE ESCRIVANIA
(LEI N' 8.935194, ART. 29, INC. I). AUSENCIA ADEMAIS, DE PREVISÃO NO CÓDIGO

DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA Á UNANIMIDADE DE VOTOS,

INDEFERIU O PEDIDO, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES
AUTOS.

RECURSO DE APEIJ\ÇÃO NO97.245-4, DE GUAlRA.

APELANTE: C.S, ADOLESCENTE.

ADVOGADO: LEONIDAS G. NA:.SCIMENTO.

APELADO: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
REIJ\TOR: DES. OCTÁVIO VALEIXO.
ACÓRDÃO N' 7882.
LIVRO: CM • 50.

FLS: 2321235.

DATA DO JULGAMENTO: 09112/97. •

EMENTA:. RECURSO DE APEIJ\ÇÃO. HOMICIDIO. APLICAÇÃO DE MEDIDA SOCIO-

EDUCATIVA LEGITIMA DEFESA NÃo CONFIGURADA AUS£NCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS DEFINIDOS NO ARTIGO 25 DO CÓDIGO PENAL. RECURSO DESPROVIDO. A

hipótese de legitima defesa é insustentável, ante a existência de indfcios contundentes de
que o apelante agiu com dolo de homicidio, eis que provocado pela vítima. preferiu aceitar

o desafio, em aliIude trpica daquela que aceita o convite para um duelo. Destarte, a

periculosidade apresentada pelo apelanta toma adequada a medida s6cio-educativa de

intemamento a ele aplicada.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO DE APEIJ\ÇÃO NO96.1680-1. DE TOLEDO.

APEIJ\NTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA
ADVOGADO: JOÃO CARLOS POLETTO • CURADOR ESPECIAL.

APELADA:. JUSTIÇA PÚBLICA
INTlERESSADOS: GAl9RIEL TEIXEIRA PORTO MAIA E JOAINA DARC PEREIRA PORTO

MAIA.
CRIANÇA:. R.P.J.

REIJ\TOR: DES. OCTÁVIO VALEIXO.

ACÓRDÃO N' 7883.
LIVRO: CM • 50.

FLS: 236/239.
DATA DO JULGAMENTO: 09/12/97.
EMENTA:. RECURSO DE APEIJ\ÇÃO. FAMILlA. AUSENCIA DE CONDlÇOES

EMOCIONAIS E APTIDÃO PARA O EXERClclO DO PÁTRIO PODER. DESTITUiÇÃO.
ENCAMINHAMENTO DA MENOR A ADOçÃo. RECURSO DESPROVIDO. Os falos

apurados no processo evidenciam que a recorrente nunca exerceu suas funções

maternais, deixando a criança, logo após o nascimento, aos cuidados de outrem, assim
como, permitindo que fosse recolhida em entidade pública e colocada em familia

substiMa interessada em sua adoça0. Aincla que tenha manifestado interesse em
recuperar a guarda da filha, nada fez neste sentido, merecendo ser confirmada a decisão

objurgada, que acolheu os pedidos de destituição do pátrio poder e de adoça0 do menor.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO DE APEIJ\ÇÃO N' 97.1489-4, DE PARANAGUA.

APEIJ\NTE: GERALDINA NOGUEIRA DA SILVA TOME.

RECURSO DE APEIJ\ÇÃO N' 97.2118-1, DE TELEMACO BORBA
APEIJ\NTE: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
APELADO: M.F., ADOLESCENTE.

ADVOGADO: VlCTORIO ALVES DA SILVA
REIJ\TOR: DES. NEWTON LUZ.
ACÓRDÃO N' 7881.
LIVRO: CM • 50.

FLS: 222/231.

DATA DO JULGAMENTO: 24/11/97.

EMENTA:. ADOLESCENTE. MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA. PRÁTICA DE ILICITO QUE

REDUNDOU EM PRISÃO TEMPORÁRIA. CONTINUIDADE DA MEDIDA DE LIBERDADE
A:.SSISTlDA, COM TRATAMENTO ESPECIALIZADO ENTRE OS 18 E 21 ANOS DE

IDADE (ECA, ART. 2', ~ ÚNICO) • RECURSO PRoviDO. O Estado não deva desistir da

aplicação de medida s6cio-educativa ante a noticia da ocorrência de um deslize ao longo

~ sua execuçAo, mesmo alcançando o limite dos 18 anos de idade, pois em tais casos se
Impõe soluçA0 inversa, com a realizaçAo e o inaemento das ações s6cio-educativa até

entAo adotadas. pois do contrário estaria entregando à própria sorte aquele que mais

necessita de apoio e orientaçao, dai advindo resultados indesejáveis tanto ao infrator
quento à sociedade.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA A UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU
PROVIMENTO AO RECURSO.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 96.155-3.
INDICIADO: P.E.S.
ADVOGADOS: JOSÉ VALDECI DA ROSA

EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKJ
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7889.
LIVRO: CM - 51.
FLS: 09/17.
DATA DO JULGAMENTO: 09/12/97.
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. SERVENTUÁRIO DO FORO JUDICIAL.
FATOS ACOBERTADOS PELA COISA JULGADA. FATO REMANESCENTE QUE NÃO
CONSTITUI FALTA FUNCIONAL. Conslatando-sa que os fatos motivadores dasta
p ro ce s so a dm in is tra tiv o já fo ram ob je to d e P ed id o d e P ro v id ê n c ia s a p re c ia d o p e lo Ju iz o

d e D ire ito d a C om a rca , q u e e n se jo u a d e vo lu çã o d e cu s ta s p o r p a rte d o se rve n tu á r io , n ã o

ca b e a re a p re d a çã o , p o r e s te C o n se lh o d a M ag is tra tu ra , a co b e rta d o s q u e e s tã o p e la

co is a ju lg a d a . Q u a n to a o fa to rem ane sce n te n o tic ia d o n e s te s a u to s , re s to u com p ro va d a a

in e x is tê n c ia d e fa lta fu n c io n a l.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU
IMPROCEDENTE A PORTARIA N' 23196, PARA O FIM DE RECONHECER A
OCORRÉNCIA DE COISA JULGADA E DETERMINAR O ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 97.218-7.
ACUSADA: E.F.W.N.
ADVOGADA: MARISTELA ZIEMER DA COSTA.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
ACÓRDÃO N' 7890.
LIVRO: CM - 51.
FLS: 18120.
DATA DO JULGAMENTO: 09/12/97.
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO CONTRA AUXtLlAR DE
CARTÓRIO QUE, NA ESFERA CRIMINAL, FOI CONDENADA PELA PRÁTICA DO CRIME
DE PECULATO E RECORREU DESSA DECISÃO. SOBRESTAMENTcf DO PRESENTE
FEITO ATÉ O JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA A
SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA.

DECISÃO: O CONSELHO. DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS,
CONVERTEU O JULGAMENTO DESTE PROCESSO EM DIUGÉNCIA, SOBRESTANDO-
O PELO PRAZO DE, NO MÀXlMO, SEIS MESES, PARA QUE FIQUE AGUARDANDO O
JULGAMENTO DO REFERIDO RECURSO.

PROPOSiÇÃO N' 97.307-<1, DE ARAUCÁRIA.
PROPONENTE: JUiZO DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA DE
ARAUCÁRIA.
RELATOR: DE5. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7891.
LIVRO: CM - 51.
FLS: 21122.
DATA DO JULGAMENTO: 09/12/97.
EMENTA: PEDIDO DE IMPLANTAÇÃO DE REGIME DE EXCEÇÃO. VARA CRIMINAL,
FAMILlA, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, DOS REGISTROS PÚBLICOS E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL. ACÚMULO DE SERVIÇO. SITUAÇÃO
REGULARIZADA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS,
INDEFERIU O PEDIDO, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

C u rit ib a , 0 4 d e fe ve re iro d e 1 9 9 8 .

I TRIBUNAL DE ALÇADA l
I _ _A_T_O_S_D_A_P_RE_SI_D_Ê_N_C..,..I..,.,A....- __ I

• T R IB U N A L D E A LÇ AD A

P O R T A R I A N. 41/98.

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei, e tendo em vista o contido

no protocolado sob n. 110169/97, resolve:

DESIGNAR
os funcionários Ligia Maria Mauo, Benedito Ludano de Sauza Filho. Alho

Maria Karuta, todos do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para,

sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Sindicância de que

tratam os artigos 308 e seguintes da Lei Estadual n. 6174170, a fim de apurar os

fatos naITados no protocolado acima.

Curitiba, 2 de fevereiro de 1998.

Jal~~la~t:t~t
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P O R T A R I A N. 43/98

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei, e tendo em vista o contido

no protocolado sob n. 6324/98, resolve:

CONCEDER

80 Excelentíssimo Senhor Doutor Waldemir Luiz da Rocha, Juiz deste

Tribunal, 90 (noventa) dias de licença especial, relativo ao qüinqüênio

compreendido entre io de abril de 1988 e 9 de abril de 1993, a partir desta_

data, com base no artigo 247, parágrafo único, da Lei Estadual n. 6174170.

Curitiba, 2 de fevereiro de 1998.

P O R T A R I A N. 44/9H

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe

são conferidas p o r lei, tendo em vista o contido

no protocolado sob n. 6377/98 e face a Lei

Complementar n. 60, de 6 de outubro de 1989,

resolve:

AUTORIZAR

o Excelentíssimo Senhor Doutor Ruy Fernando de Oliveira, Juiz efetivo 'deste

Tribunal, a afastar-se de suas funções. a partir desta data e enquanto perdurar o

seu mandato na Presidênci~ da Associação dos Magistrados do Paraná.

Curitiba, 2 de fevereiro de 1998.

Ja¥la\rt:~etl
P O R T A R I A N. 4S197
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná. usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei, tendo em vista o

protocolado sob n. 6490/98, e o contido no artigo

I', da Resoluçilo n. 1/97, ad referendum do

Órgilo Especial, resolve:

PRORROGAR
regime de exceção, a requerimento do Juiz Hillo Enor Engelhordt, integrante da

Segunda Câmara Criminal e Segundo Grupo de Câmaras Criminais, pelo prazo de

4 (quatro) meses, a partir do próximo dia 12.

Curitiba, 3 de fevereiro de 1998.
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o S e c re tá r io d o T r ib u n a l d e A lç a d a d o E s ta d o d o

P a ra n á , n o e x e rc íc io d e s u a s a t r ib u iç õ e s le g a is , e

te n d o e m v is ta o c o n t id o n o p ro to c o la d o s o b 1 1 .
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IN T E R R O M I 'E R
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA

EDGARD KATZWINKEL JUNIOR

EGIDIO MUNARETTO

ELAOIO LUIZ ROas

EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

FABIO LUIZ FRANCO

GERSON WISTUBA

GILBERTO LUIZ DO AMARAL

GILBERTO PEDRIALI

HELCIO SILVA ORANE

ILMO TRISTAO BARBOSA

IRAN NEGRAO FERREIRA

IREN& MARIA BRZEZINSKI DIANIN

IVERLY ANTIOUEIRA DIAS FERREIRA
JOAO CASILLD

JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA

JOAO VICENTE CAPOBIANGO

JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA

LUIZ MARINELLI NETO

MARCIA REGINA ROOACOSKI

MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

MARCO AURELIO KREFETA

MARCOS ANTONIO PIOLA

MARCOS CIBISCHINI DO A.VASCONCELLOS

MARCUS AURELIO COELHO

MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ABU HANA

MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

MARIA JOSE FAUSTIND

MARILEIDI MARCHI

LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

LUIZ CARLOS DA ROCHA

ADRIANE JUSTEN DE FREITAS

ADRIANE TURIN DOS SANTOS

ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

AFONSO CELSO NUNES

AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

ALCINDO DE SOUZA FRANCO

ALZIRO DA MOTTA SANTOS

AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL

AMORY RIBEIRO PIRES

ANA LUCIA FRANCA

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO

ANTONIO CELSO C. ALBUQUERQUE

ANTONIO DE JESUS MORIGGI

APARECIDA SIDNEIA DA SILVA

APARECIDO GONCALVES

AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

BENTO ABELARDO LOPES

CARLOS FREDERICO VIANA REIS

CESAR ANTONIO DA CUNHA

CESAR RICARDO TUPONI

CLAUDIA SIQUEIRA LARA

CLAUDIO XAVIER PETRYK

CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR

DANIEL HACHEM

JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA CUNHA

ACYR DE OLIVEIRA LIMA

JOSE CASSIO DE BARROS PENTEDO FILHO

JOSE EUCLAIR MARTINS

JOSE OLINTO NERCOLINI

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

JULIO CESAR MELO LOPES

LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA

LENITA BEATRIZ SIMIONATO

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

LUCIANA PIGATTO MONTEIRO

LUIS EDUARDO PALIARINI

LUIZ ALBERTO DE LIMA

R o b e r lo P u tu g a l

S e c re tá r io

C u r i t ib a , 3 d e f e v e r e i ro d e 1 9 9 8 .

C u r i t ib a , 3 d e f e v e r e i ro d e t9 9 8 .
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I

)

a s f é r ia s a lu s iv a s a o p re s e n te e x e r c íc io . d e L u iz E d is o n B a ld i , m a tr íc u la n . 5 1 6 8 ,

M o to r is ta n ív e l C -9 , d o Q u a d ro d e P e s s o a l d a S e c re ta r ia d e s te T r ib u n a l ,

c o n c e d id a s p e la O rd e m d e S e rv iç o n . 5 1 5 /9 7 , a s s e g u ra n d o - lh e o d ir e i to d e

u s u f ru i r 16 ( d e z e s s e is ) d ia s r e s ta n te s e m é p o c a o p o r tu n a .

o S e c re tá r io d o T r ib u n a l d e A lç a d a d o E s ta d o d o

P a ra n á , u s a n d o d a s a t r ib u iç õ e s q u e lh e s ã o

c o n fe r id a s p o r le i , e te n d o e m v is ta o c o n t id o n o

p ro to c o la d o s o b n fl"'47/98. r e s o lv e :

TRANSFEUIR
p a ra é p o c a o p o r tu n a , a s f é r ia s le g a is a lu s iv a s a o p re s e n te e x e r c íc io d e V a n e s s a

d e S o u z a C a m a rg o , m a tr íc u la 1 1 . 5 5 6 1 , fu n c io n á r ia d o Q u a d ro d e P e s s o a l d a

S e c re ta r ia d o T r ih u n a l d e J u s t iç a , o r a à d is p o s iç ã o '" d e s te T r ib u n a l , e s c a la d a s p a r a

o m e s d e fe v e r e i ro p e la O rd e m d e S e rv iç o n , 5 1 5 /9 7 .

O R D E ~ 1 D E S E I I V I ç O N . 76/98

O S e c re tá r io d o T r ib u n a l d e A lç a d a d o E s ta d o

d o P a T a o a , u s a n d o d a s a t r ib u iç õ e s q u e lh e s ã o

c o n fe r id a s p ~ r le i , e te n d o e m v is ta o c o n t id o

n o p ro to c o la d o s o b n , 6 5 8 0 /9 8 , r e s o lv e :

C O N C E D E R

a E lia n e V e n d ra m e U o d e M e d e iro s , m a tr íc u la n . 1 3 1 , T é c n ic o J u d ic iá r io n ív e l

C -9 , d o Q u a d ro d e P e s s o a l d a S e c re ta r ia d e s te T r ib u n a l , 1 5 (q u in z e ) d ia s

r e s ta n te s d e f é r ia s a lu s iv a s a o e x e rc íc io d e 1 9 9 7 , a s s e g u ra d o s p e la O rd e m d e

S e rv iç o 1 1 . 3 9 0 /9 7 , a p a r t i r d o p ró x im o d ia 2 5 .



probatória de gozo dos direitos civis e politicos, fornecida p~

do qual conste que o candidato, após ter sido examinadu por j< .:il}

ta médica constituida por três (03) médicosl nao sofre moléstLl

~)certidão dos cartbrios criminais das coma~=qs e~ qu" tiv~~ I '~

~idido após ter completado deZOIto (18) anos de idadt,; f)at~st,~:

00 de idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da Ju:::tiça.

0-':

00

Estado,

serviç(J

pública ~

do

CUR IT IB A , 2 ". FE IR A , 09 /0 2 /1 998

CU~TT)RA - PAR~N~COM ARCA DE

1>1ARIZA THOG

FABIANA DA SILVA CASSANHO

L:LIAN SUCHA HEIDEMANN

debilidade mental que o incompatibilize com a fu~ção

conta~iosa ou repugnante, nem é portador de defeito flsico

lo Tribunal Regional Eleitoral; c)certificado de reservista

'i,)cumentoequivalente para comprovar a qui tar;a() com o

militar; d)laudo médico fornecido por órgão oficial

D IÁR IO D A JU ST iÇ Apág.376
intimada. Os. 48 r nno . nio trouxe aos autos. ã relnio dos U 'u~credoru. para fins
de nomeario de- undiro. Sendo novlImenle. por desP:Afhll dt Ih. 58. sob pena dt
I'fislo. intimada pau. ApresenlAçllo da relaçio de cndoru, n~ .~9 f ' verso, onde
{onsoante os turno\ da Certidão dt nS. 6.L deixara correr"in ahh".lill "tlermina~}o

judicial. AA. Ut~j!!Dad"" oiAudirncia dt Oitiva do FAlido. sem dui!n:H"if) Pr Smdico

IIAra o di••04:'11 '97. lirvid;lmeote intim;ldo. (omplIrtctu fi LiUdo, 'M .r •• presln li:. ma~

dedaraçõe, ("omoaotr 0 \ Itrmn\ do Art. 34 da Lei de l"al~Dda~ (fl~ 68). A5.
Medillnte o r. desp;uhll de n~ .iO. nin tlistindo:.i epuclI. credores habilitados. fomo~

nomeadm SlDdico. ilHLrundo o Termo de Com.promi~HI AOS 'l-H: 1'1997 (0 .•:71'. A,Ii
Consoante rum Q de depoimeotll do falido :h ni. 6K. "trüirôlmo\ qUt: - A emprtsa

faürb lem ('110011H'cio\ .'AMAL HABIH EL-UT.:SSEL' (quI' enrüol a I"un("-ao dt"

Gerente lndi\liduiIolmeote) e SR. ~IZAR llABID-IlrSSEV' (iodo l'utiih). ambo~

rrsidC'Dte~ nest .• Capital. : i RUd t~u=ênio ParoM. 244 - Vil •• Parolin. - Que a emprtsa

falid •• dtrlica"a-H' alI ("(Jmercill de mn",eh t rokhõci. - Quro niJo OUlOr!ar ••

Procurado par •• ~trir IH ieus ne!odoL - Que 1\ f .•lidll nl" ponui beni mo ••'eis ou

imó\'eh :udm ("(Imo, oJo IHlBuia <l tmprt5<1 hUdA. hem m{n'eis 011imtlveh. fi) nos
J\.IOTIVOS D~, l<AI.I.k: lu_ qur a Cilma determinanl~ doi quebra foi a morte ( t{ ,

(; enilllr do fAlido. f. qUiIoltrA seu auxiliu direlo nos ne211rioL \Om"nd(He a robrllnca

e1enllh dr \'<lloce' de dUptiClIl:U \'endd:u. principalrnrntc peiA crrtior<l rrquerrole

d", hlc-nria_ 1:'2. ('rrmo, dlndd.dh,nll" d .•s dtdU:.lcllr~ 11;1filtio;l. 'lUt. hou\it" dlem fifn

IAtore~ ArlmA menl'iunA,IIlL A 1••1t..• Ih' ~••J1•• t,id ••l1c .l!.eren('iAI (l •••.•• I!eru- o' UHI.

ne!,oeio\. por Hlolllrlll,riOl 1I111lUl~Ctl procurAdor numeAdo. C) QL\~l O .\ FIL\("D":

(" .! .I'.mhor.' .•••dti("ntf" filhA flr rdl)<1cid<ldt" !ertnri<1I, lt"MA lev;l.--l;1A firnu • SilUoIfli,.

C.\RTÓRIO DA J' "ARA DA FAZENDA PÚBLICA

FALÊiSClAS E CONCORDAT, S
A\'. C.ialldid(~d" Abr"u. u- 5.1~ _ {'..londar_ ("•.•ntr,', Civjc<'.

de imol\'tDliA . .ale :.I' nlll se poderi •• falar em fraude h.tirneDlar. C.: lnst<1-sC'"••.,'\inl

prlApublic;Hiin du prr~rnle rrlAtorioo pronunci:.lmento dOI' (fedore~ do fllljd,.. .'

rrf'(urrem t i qU I" for rir iru~ dirrilo lnduli ••.e A Aberlura do COmlJeltnlr Jnqutrilll

Adminhtulh'o. l'.3 Niiu Hmo~ poi~, dianle dos motivos <lCim•• lIduzidos. a ocorrrnclA

de delito fAlimeDt-u pd:.i falidA. salvo melhor enltndimenlo do iluurl4do mtmbTtI fil'

Miniilerio Puhlico. J IUJ'.das rleclar:.ll'õe-s da [alid ••. DI OA }'AL[NC[;\ ~'RlJSTRA.l),~.:

D_i. IliAote de t"h perspecti\.ils. nÃo temos din ..idd em nrifif':U. nos lermos do Uti!fl

""~. da Lei t"atirnrnt:.lf. a ocorrencia SM.J de hlencia frusrrad ••. Verifica-se ainlta oi

rncIillencill de tl(l\H ••ci~ bens. de- modo 11 proreder qUllisquer arrecltdll(ors. D.2

lJevendo no eoUolo. ser publicado por Edibl. consoante {I eslatuidfl no artil!fl retro

meocloo ••du. li presenle Relatório. pau qur os inlereHildoli. 00 pril70 dt 10 (dez:)

diilsda puhlica(":;io d" mf'smo. rtqueiram ( I que for dr seul direitos. E) IHJ

REQr[R[\Il~"O: l.1 l':.H't au UtJOSlfl. requer-H oi \"tlS~" 1o::ueienci ••. apos oU\'ido

li ihutudo :\ltmbrn di) l\-1inisterio Publico, a expedic2,u r publie:.lção do Edital. nos

termos do art. ""5. (h L.f .. l,au que fH credores requeiram o que for a bem de stUi

direito. nu pruo leelll: E.2 Requer.!it •• public:.Icão do Edital. pelo Cartório. em Joice

de innilitêndd de numerário da :\hUA falida; e E.3 Apc'l~l rste Sindico volt:íl:rá :l

proounciar.\f'. Ne'ite'i Termoli. Pede Deferimento. ttba. 22ljanJJ99~ (a) Cleher ria

Sil,,:.I B:.Irbo~;l. SIDdico ti •• .:\-1uu F ••lidill.

DESPACHO: Expeca-H' U~ edilah no~ termo. dl' ArI. 75 dA Lei de FaltDci;l\.

26tjan'9'" IAl.lostl), IHurith Riha, - .1ull: de Direit{'

E para que todo\ o~ credores e ínteressadM punam fazer ,.aler sru\ direitOi, !'

n.intuem nu fUturll pOHa iII le ::u il!ooriloci ••, p .•nou-H t i presenle edital, que Hr~

publicado e afixado na torma da Id. DADO E rAs,S.:\J)O oesla cidade d •. Curitih ••.

Capital /til r;q"do dI' Para0 ••. ao~ 26 /tias fio me~ ti,. janeir/l d" 199X. F: eu.

______-d.~~ .ANüAR ~n~l~F.;. AU)bj;;~:;iO.qut: I

mande-i /[ítil{l!!:rdfJr~t - subscre'l. 1':. ~~------------ .

.JOSE!.' UH 1 RICH RTBA\ - .1ull: de Direito. '" ~ - J
2 Ó u :" \) '-Io[ (p J

COM ARCA DE~UB _ lT I~AR AN ~ __

______S_E_C_P_,STARIADA DIREÇÃO DO FORUM CÍVIL

SECHETARIA DA DIRECÃU De: £Q?tJt'l CÍY;':1 __

0'2 [13

•
-- GLEBERSON BAHIA r~ANGGER

- ROGERIO WASSMER

MARIO PONTES SANTOS

- GILBERTO GOMES NEGRÃO JUNIOR

- OSCAR BUENO FILHO

- MARCOS MACHNIEVICZ

- JO::;£ REINALD() DA SILVA

E para que chegue ao conhecimento de t( ,

dos e ningue:n possa alegar ignorância, foi exppdidl')Q pre$e!1'::~

edital.

Dado e passado nesta cidade e Cúmarca d~

Estado do Paraná, aos três dias do mes

ano de mil novecento<;ie novent,-l~ r,itv_ Eu

(Ivo Ribeiro) fi: d~ti10-

grafar e s

Diretor do Forum
,

.TUIZO DE DIREITO DA 3a VARA DE FAMILIA DA COMARCA m;: CURITIBA-PR.

E D 1 T A L Nº 01/98
= E D I T A L =

PARA A CITA~O DOlA) SR(A). MARIA DAS GRACAS~ COM O PRAZO DE VIr.iTE
DIAS.

c O N V O C A

Hegulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça - Provimento ~

CArgos de Serventuários e Funcionários da Justiça.

je ~ireito Diretor do Forum Clvel da Comarca de Curitiba, C~pi-

tal do Estado do Paraná, usando das atribuiçõ~s legais Que lh~

sao conferidas e tendo em vista o contido no Acórdão nº 6706-

570

l; DOUTOR THEMIS DE A. FURQUIM CORTES, MM., JUIZ DE DIREITO DA ~a.

VARA DE FAM1LIA DA COMARCA DE CURITIBA~ CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NA NA FORMA DA LEl,~tc •••

~AZ SABER a quem interessar possa, que por este Juizo li!CartG-

rio se processam os autos sob no m023~9/97 de a~o de CONVERSA0 ~M

DIVORCIO, em que e requerente ABILIO FERREIRA ROSA e requerido(r)

MARIA DAS GRACAS, com fundamento no artigo 226, par~rafo 6Q da

Constitui~o Federal e da Lei 6.515/77, alega em resumo a(o) r~-
querente o seguint~: "que requer a convers1lo da separal;'aojudici~l

ere divorcio; que todas as clausula acordadas na separal;'ao est_o
~endo cumpridas; que o casal n'ao possui bens a partilhar; que oCa,

requerido(a) encontra-se em lugar incerto e n~ sabido; que a(o)
requerente é benef ic:iària(o) da Justiij;aGratui ta". XXXXXXXXXXX);)oo:x

Fica a parte requerida citada para a~o e advertida de que se n~o
apresentar resposta no prazo de quinze dias, presumir-se-~ co~o

'!erdadeiros os fatos alega s na inicial. Dado e passado nesta Ci-

dade e Comarca de Curitib ap~l do ado do Paraná, aos 21 de

novembro de 1.997. Eu, (~rnandes dos Santos), eSCf'J.-
vao o subscrevi.kxxxxxxxx x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx~x

.rui/;o Doutor ANTENOR DE~1ETERCO JUNIOH,

Os candidatos abaixo relacionados, apro-

vados no concurso público para provimento de cargos de OFICIAL
/

DE JUSTIÇA do Quadro de ~iliares da Justiça da Comarca de

Curitiba, com lotação nas Varas de Execuções Penais e Precató--

rias Criminais, para que, no prazo de quinze (15) dias, a pa~

tir da publicação deste edital, apresentem os seguintes' docume~

tos: 3.)certidão do registro .:-i"11(fotocópia)'; b)certidão com-
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